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PROCES§C

MODALIDADi
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

ESTADO DO MARANHÃO
FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO

CNPI : 3O.7 28.420/ OOO1-50
Rua Cônego Nesbr S/N - Centno - São Bernardo/MA

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 20191 OOOT CPI. PMSB/TTA
CONTRATO N' 2O2OOIO7O1O CPL PMSB/IVIA
ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 01712019

CONTRATO DE FORNECIMENTO QI.]E ENTRE SI
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA
1,.{LNICIp.ÀJ I}E S.ÃC BFp}I.ÀDr\^, ATp_A^\{ES DO
FL]NDO MLINICIPAL DE EDUCAÇÃO E DO
OUTRO LADO A EMPRESA: T DO REGO LIMA
EIRELI - T R COMERCIO E SERVIÇOS.

A PREIEII'URA MUNIUIPAL DE SÃO tsBRNARI,}U, AITAVES dO IUNDU
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ:
30.728.42010001-50 Rua Cônego Nestor S/N - Centro - São BernardoÀ4Áç doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato, representada SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO Sf. SÂMIA COELHO
MOREIRA CARVALHO RG: 016154552W-2 CPF. 447.O37.243-91, brasileira, residente e domiciliada na

cidade Magalhães de Almeida-Ma, no uso de suas atribuições legais que lhe confere poderes para celebrar com
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27.357.46210001-17, sediada na Rua Dr. Area Leão (Zona Sul) NR 849 - Casa B - Centro - Teresina/Pl, neste

ato representada pelo Seúor: Tiago do Rego lima" portador da Carteira de Identidade N" 2436880 SSP/PI e

do CPF no. 018.225.723-12, residente e domiciliado na cidade de Teresina/Pldoravante denominada
CONTRATAIIA, têm entre si ju$o e pactuado, nos Íermos contidos na propo$a objeto do PP no 017/2019, e
PROCESSO ADMIMSTRATIVO N'201910007 e da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NR. 02412019 que

se regerá pela I ei n.o 8.666/93, rnediante as cláusulas e condições segui*es:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETo O presente CONTRATO tem por base legal o PROCESSO
ADMINISTRATM N" -201910007- CPL-PMSB, tendo por objeto fornecimento de Kits Escolares, para

atender a Secretaria de Educação. Integram o pres€nte contrato, independentemente de transcrição, o Edital
seus anexos e a Pnrposta da Contratada. Conforme preceituar o ârtigo 55 inciso XI de v-inculação ao edital de
licitação ou termo que a dispensou ou inexigiu, ao convite e a proposta do licitante vencedor.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR O Valor global pelos serviços do objeto contratual e de VALOR
TOTAL: R$: L044.250.00 ( Um milhão quarenta e quatro mil duzentos e cinquenta reais)

, que inclui os tributos, encargos, frete ou despesas de qualquer natureza que incidam sobre o objeto do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA . DOS RECURSOS FINANCEIROS
B,OS TFF}{OS DT' FJFFRÊNCIA: As despesas deccrrentes da ceftratação da presente

licitação correrão por conta de Recursos:

12361.0832.2197.a000 - MANUT. E zuNC. DO ENSINO FLIND. 40olo

339030 - Material de Consumo
12.365.0832.2103.0000 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL E PRE-ESCOLA
339030 - Material de Consumo
t2.366.O421.2105.0000 - MANUTENÇÃO »e EDUCAÇÃO DE JOYENS E ADULTOS
339030 - Material de Consumo
l 2. 3 6 I . 00s0. 203 s.0000 - MANUTENÇÃo DA SECRETARIA DE EDUCAÇ ÃO
339030 - Material de Consumo

cr,ÁsulL euARTA - Dos ACRÉsrMos E supREssÕEs
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A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários no fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, até25% (vinte e cinco) por
cento do valor inicial atualizado do contralo. em observância ao art. 65 § I' daLei8.666193.

CLÁUSULA QUINTA - Do PRAzo DE vIGÊNCIA
O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findar-se-á no dia 3111212020-, podendo ser
prorrogado, após manifestação das partes envolüdas, mediante Termo Aditivo, conforme artigo 57, inciso I,
da Lei nq 8.666193, e suas alterações.
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A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela Secretaria de Educação o Sr. Sr. Izaniel
Cutrim Bogéa, na condição de representante da Secretaria da Administração que poderá a qualquer tempo,
determinar o que for necessário à regularização da falta do fornecimento observando, bem como propor a
aplicação das penalidades previstas deste instrumento.

CL^ÁUSUL.{ SÉrutt+. Do PAGAMF,NTo
O pagamento será efetuado após apresentação da Nota fiscal correspondente aos produtos adquiridosjá a Nota
Fiscal deve está devidamente atestada pelo Setor Competente e será efetivado no prazo de até 30 (trinta) dias
contados da data do atesto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos, serão creditados em nome da CONTRATADd mediante
transferência bancaria em conta corrente da CONTRATADA do Banco §ANTANDER Agência 4326 Conta
corrente 130019102, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Qualquer erro ou omissão ocorrida na documentação fiscal será motivo de
correção por parte da CONTRATADA e haverá, ern decorrênci4 suspensão do prazo de pagamento até que o
problema seja definitivamente sanado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A cada pagamento realizado, a CONTRATADA deverá comprovar sua
regularização fiscal e com o Fisco Federal e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Tal
comprovação será feita mediante apresentação de Certidão negativa de debito - CND. Bem como, manter
conforme artigo 55 inciso XIII da obrigação da contratada de manter, durante toda execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por eles assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

PARÁGRAFO OUARTO - A CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso no pagamento, cobrado
através de documentos não hábil, total ou parcialmente, bem como por motivo de pendência ou
descumprimento de condições contrárias.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE
í\.,^l^-.1^ -,^-^-r^ Í1^-.+-^+^ -l- *^A-A -* -*1.,-+-À^ J..-^-r^ l^ ^,,^ -,:,.Â-^:^ ^^ L-,-,-U rOrvr uU yrvJut!ú vvrrtrdav 5v lruUUf O JUi rúOJU§roUV uUloIrLV V yr@V UV üUO vrBçr'rVIO, Jv rlVUYUl oulllllllv

autorizado pelo governo Federal.

CLÁUSULA NoNA - DAS 0BRIGACÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE obrigar-se-á:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
h) f)esignar rrm. servidor da Secrelaria. Municipal de Arlministrac.ão qrre será resoon"ryável

pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato. Ao servidor
designado, compet€ entre outÍas obrigações, verificar a qualidade, inviolabilidade das

embalagens, estado de conservação e validade dos produtos, anotando em registro proprio
todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato
aregolarização das faltas ou defeitos observados;

o que for necessário

$
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c) Fornecer a qualquer tempo e com o Máximo de presteza, mediante solicitação escrita
da CONTRATADA, informações adicionais, para dirimir duvidas e orienta-la em todos os
casos omissos;
d) As decisões e providencias que ultrapassarem as competências, do representante
deverão ser solicitadas, a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas
convenientes;
e) Receber o objeto do contrato na forma do aÍt.73, inciso I[, alíneas a e b da Lei 8.666193.

CLÁUSULA DECDIA - DAs 0BRIGACÕES DA CONTRATADA
O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferéncia, no tocio ou em parte.
A CONTRATADA obrigar-se-á a.

a) Entregar os serviços objeto deste contrato mediante emissão de Nota de Empenho ou
Ordem de Serviços e cronograma de entrega fornecido pela Secretaria Municipal de
Administração, em estrita óservância a sua pÍoposta e ao Anexo VI, observando a
qualidade.

c) Manter preposto com anuência da Administração Municipal na localidade da prestação do
serviço para representá-lo na execução do contrato e prestar esclarecimentos necessários ao
servidor designado para acompanhar e frscalizar a execução do fomecimento, e a Secretaria
Municipal de Administração, quando solicitado:
d) Observar o horário do kits Escolares administrativo, compreendido entre 08:00 h as 12:00
eomo sendo o horário administrativo par& trdar sobre o contrato e serviços" de segunda a
sexta-feira;
e) Cumprir fielmente o estabelecido nas clausulas e condições do presente contrato e de seus

documentos integrantes, com observância dos requisitos, bem como da legislação em vigor
para perfeita execução do contrato;
l) Arcar com todas as despesas, exigidas por lei, relativas ao objeto do contrato respondendo
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, e comerciais resultantes da execução do contrato
e outros correspondentes;
g) Responder pelos danos causados diretamente a administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade em face da fiscalização ou acompanhamento efetuado pela Secretaria
Municipat de Administração;
h) Reparar, corrigir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste

contrato em que se verifrcarem vicios, defeitos ou incorreçoes resuitantes «Ía execuçáo.

CLÁSULA DECtrvIÂ PRIlr{Em.A - DAS PENALDÂDES
O descumprimento, total ou parcial, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações ora
estabelecidas, zujeitará a CONTRATADA as sanções previstas na Lei Federal no 8.666/93, aplicando nos

artigos 8l a 88.

PARÁGRÂF'O PRIivÍERO - O aiiaso iiijustificarju riú curnlriirlirritu du oirjvtu desty Currir.aüu sujciiaiá a

CONTRATADA à multa de mora correspondente a0,3Yo (três centesimos por cento) ao dia" sobre o valor do
fornecimento, até o limite de loo/o (dez por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Alem da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá"

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADd na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato,
ls semrinfec cenrÃae'

a) Advertência;
b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor do Contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação de contratar com

J'
a administração, por prazo não superior a 02 (dois)
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.
e) As sanções previstas nas alíneas e "d" podendo ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alinea "b".

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicada no jornal Oficial do Estado ou DOU, constando o fundamento legal, excluidas
os casos de aplicação das penalidades de advertências e multa de mora.

ClÁsur,e uúCrme stçunua - »a ruscrsÂu
A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as
previstas em lei.
Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) - o não cumprirnento de cláuzulas contratuaiq espciflrcações, projetos ou prazos;
b) - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e
ÁPódÁd.Pr.&vú,
c) - a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obrq do serviço ou do fornecimento, nos prazos
estipulados;
d) - o atraso injustificado no início da obr4 serviço ou fornecimento;
e) - a paralisação do fornecimento, semjusta causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;
f) - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA
com outrem, a sessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação não admitidas no edital e no contrato,
g) - o desatendimento das determinações regulares emanadas pelo servidor a comissão
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as Secretaria
Municipal de Secretaria Municipal de Administração;
h) - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1'do
art. 67 desta Lei Federal n'8.666/93;
i) - a decretação ou a instauração de insolvência civil;
j) - a dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;
k) - a aheração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADÀ que prejudique a execução do contrato,
i) - razóes cÍe interesse púbiico, óe atta reievância e ampio coúecimento, justificacÍas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado
a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

P,;,i:T,::::"#íffi *:3il,ffi TJí',1'd'#?r##ij,':caçãodo
n) - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
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perturbação da ordem interna ou guerrq ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagam€nto obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e oúras previstas, assegurado a CONTRATADA"
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
aszumidas até que seja normalizada a situação.
o) - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANE
decorrentes dos fornecimentosjá recebidos salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRAT
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações ate

.,1..,i
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situação;

direito de

seja d(rmalizada a
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser;

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados
nas alíneas 'L' a'i' desta cláusula:
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATÀNTE;
judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁSULA DÉCIlVIA TERCEIRA- Do Rf,Cf,BIMENTo Dos PRoDUTos
Os serviços deverão ser entregues conforme Cronograma constante nos anexos planilhas orçamentárias, parte
integrante deste.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do contrato será recebido conforme Cláusula Decim4 sendo que os
bEr vrvu§ qut, rr(1u ;4tr§rlzçlçllr 4§ vuluryuç§ vrt4u(l§ rr<1 Pr(,PUõt4 ç uu çurtor §çr(lu rrrvllDétttr§ ti \,uru94uu§ (,

disposição da CONTRATADA, para serem corrigidos, dentro do prazo estabelecidos entre as partes;

PARÁGRATO SEGUNDO - A critério da Prefeitura Municipal de SÃO BERNARDO poderá ser concedido
novo prazo para rec,ebimento dos serviços rejeitado. Ocorrendo a rejeição pela 2u vez, o Gontrato poderá ser
rescindido. A CONTRATADA será notificada para regularizar no przrzo máximo de l5 (quinze) dias corridos,
sob o lsco de incidir nas neralrdades nrerristss nn ÂÉ- 87 de Lei oo 8:66619-1:

cr,Ásur.a nncrul eurNTA - DAs ALTERAÇÕES
Este côntrato poderá ser alterado, com as devidasjustificativas, no caso previsto no art. da Lei n' 8.666/93.

cr,Áusur,,q. oÉcrMA srxra - »a runlrcacÃo
Dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contados da sua assinatura, a CONTRATANTE providenciará a publicação
errl tçsuriiu, tio preucutc Cuuiraiu.

CLÁUSULA sÉrrpm. Do FORO
O foro da Comarca de SÃO BERNARDO no Estado do Maranhão, será o competente para dirimir dúvidas ou
pendências resultantes deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento
l- -- J- .- 4 /, -à-\ ':- J-'- ,t,- e, - ---1--l- - Í l-- ,1.-' -rdvlauu §lrr J \rrç§,, vla§ u§ rBual t§ur § Lurilra, a§sluauu P§laPart§§ ç Lcsttiltlulllla§ (,uarÀu.

São Bernardo-MÁq 07 de janeiro de2020.

Carvalho
RG:0
í\DE. ÀA1 a7.1 o1

Secretária de Educação

,11íl t"ttr, /r 2,- L v\
T DO REGO LIMA EIRELI - T R COMERCIO E SERVIÇOS
CNPJ n". 27 .357 .4621000 1-17
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Tiago do Rego lima
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CPF no. 018.225.723-12
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